
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
Ministério Público Militar

Conselho Superior

RESOLUÇÃO Nº 99/CSMPM, de 21 de fevereiro de 2018.

ALTERAÇÕES:

Resolução nº 136/CSMPM, de 16 de novembro de 2023;

Resolução nº 142/CSMPM, de 8 de maio de 2024.

Dispõe sobre o  exercíc io  de plantão nas  Unidades
do Ministér io  Públ ico  Mi l i ta r .

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR ,  com funda-

men to  no  ar t .  131 ,  inc iso  I ,  a l íneas  "c" e  "d"  da  Lei  Complementar  nº  75,  de 20  de  maio de

1993,  CONSIDERANDO que os  a r t igos  129 ,  §§  4º  e  5º ,  e  93,  inc iso  XII ,  da Const i tu ição da

Repúbl ica  Federa tiva do Brasi l ,  na redação  dada pela Emenda Consti tuc ional  nº  45 /2004,  es ta -

be lecem que a  di st r ibu ição de processos no  Minis tér io  Público seja  imed iata  e  a  a t iv idade Mi -

nister ial  inin ter rupta,  inclusive,  com a f ixação  de  p lan tões ;  

CONSIDERANDO que a Resolução  do CNMP nº  155 ,  de 13/12/2016,  f ixa dire tr izes

pa ra a  organ ização e  o  func ionamento  do reg ime de  plantão ministe r ia l  nas unidades do  Minis -

té r io  Público da  União ;

CONSIDERANDO que o  p lan tão  é  obr iga tór io ,  também,  nos dias ú te is,  no per íodo

no turno e que o funcionamento inin ter rup to do  Minis tér io  Público é  condição ao pleno  acesso

à just iça e  à  e fe t iva  tute la  dos  d i re i tos,  e specia lmente  quando houver  urgênc ia na prestação  da

at ividade;

CONSIDERANDO que a  Resolução CASMPU nº  2 ,  de 29 de  se tembro  de 2015,  f ixa

regras  ge rai s que deverão  or ien tar  o  exerc íc io de  p lan tão  nos ramos do Minis tér io  Públ ico da

União .  

Resolve :

Ar t .  1º  As  unidades  do  Minis tér io  Públ ico Mi li tar ,  em todos os g raus,  man terão

plantão dos membros do Min istér io  Púb lico Mili tar ,  segundo escala  a  ser  f ixada  nos t ermos

desta Resolução,  nos seguin tes  per íodos:

I  –  nos dias úteis,  fora do exped ien te  normal ;

II  –  nos f inais  de  semana,  nos f er iados,  nos  pontos  facultat ivos ,  nos  dias sem expe-

diente  e  nos recessos .

§  1º  Deverá haver  membro de sobreaviso em cada  un idade do Ministér io  Público

Mil i ta r ,  comunicável  ao  ce lu lar  funcional  durante  todo  o  período  a que se refere os incisos  I  e

II  deste  ar t igo  e  em condições  de  comparecer  à  sede  da unidade ,  sempre  que  necessário ,  pa ra

atender  a  eventua is demandas e  tomar providênc ias  e  med idas u rgentes que  sur jam fora  do ho -

rár io  de expediente ordinár io  do  órgão .  



§ 2º  Para cada  membro escalado  poderá  ser  designado,  para  igual  pe ríodo,  servidor

da  respect iva  Procurador ia  para a ssessorá- lo ,  sujei to  às  mesmas condições prev is tas  no parág -

rafo an ter io r .

§  3º  As unidades com atuação perante  um mesmo juiz  plantonis ta  podem organizar

escala  de  p lan tão  uni f icada ,  comunicando-se ao  Procurador -Geral  de  Just iça  Mil i ta r  em caso

de adoção da refer ida  so lução .  (Texto inserido pela Resolução  nº  142/CSMPM)

Art.  2 º  O quant i ta t ivo  de p lan tonistas e  a  escala de  p lantão se rão  veiculados no Bo-

le t im de  Serviço Eletrônico  (BSe) .

Parág rafo ún ico . A  esca la deve  ser  d iscutida,  e laborada  em cada unidade  e remeti -

da  à  PGJM até o  dia  10 do  mês que  antecede  cada t r imestre  do ano ,  para f im de pub licação.

(Texto a lterado pela Resolução  nº  136/CSMPM)

Art.  3 º  A escala para o  tr imestre  seguinte  também será enviada,  pe las  unidades,  a té

o p rimeiro d ia  ú ti l  da úl t ima semana de cada  t r imestre ,  às  Procurador ias  da  Repúbl ica  locai s,

sedes da Defensoria  Públ ica  da  União ,  Aud itor ias  de  Justiça  Mil i ta r ,  autoridades mil i ta res  lo -

ca is e  af ixada em mural  si tuado  em cada sede das  Procurador ias  de Jus tiça Mil i ta r ,  em local

visíve l  e  de fáci l  acesso ao  públ ico  em gera l .  (Texto a lterado pela Resolução  nº  136/CSMPM)

Art.  4 º  No caso de  vacância,  afastamento,  fér ias  ou  l icença ,  deverá  atuar  no  plan-

tão  aquele que es t iver  designado para substi tui r  o  membro ausente ,  segundo  os  cr i tér io s es ta -

belecidos para a  respectiva unidade  do Minis tér io  Púb l ico  Mi l i ta r .

Parág rafo único .  No caso de  impossibi l idade de  responder  pe lo  p lan tão ,  deco rrente

de  força maior  ou si tuação imprev ista ,  o  membro  designado  em escala deverá comunicar  ime -

dia tamente o  fa to  ao Procurador-Gera l  de Jus ti ça Mil i ta r  e  à  Chef ia  da unidade ,  para a  sua

substi tuição .  (Texto a lterado pela Resolução  nº  136/CSMPM)

Art.  5º  A escala  do serviço de  plan tão  e  o  número  de  te lefone móvel func ional  para

acionamento serão  divulgados no  s í t io  ele trônico  da  Inst i tu ição .

Ar t .  6 º  A a tuação  no plan tão  é ge ral ,  não havendo  vinculação com a ma tér ia  refe-

ren te  ao of ício  de  t i tu lar idade do membro plantonista .  Parág rafo ún ico . Do sobreaviso não  re -

sul tará prevenção do  membro .

Art .  7 º  O a tendimento  ao  plantão não impõe a presença  f ís ica do  membro  na  unida -

de  do Ministé r io  Públ ico  Mi li tar  ou em ou tro local ,  sa lvo  se o  caso específ ico ou  a  si tuação

peculiar  ass im o  exigir ,  observado  o  dever  do  p lan tonista  de manter- se à  di sposição du rante

todo o período,  pelos meios de comunicação  que  lhe  forem a t r ibu ídos.

Ar t .  8º  A compensação  dos  dias de p lan tão  cumpridos pelos  membros e  servidores

do  Minis tér io  Público Mil i ta r  será d iscip linada  por ato  do Procurador-Gera l  de Just iça Mil i ta r .

(Texto a lterado pela Resolução  nº  136/CSMPM)  

§  1 º  Ressa lvadas  as  fo lgas  decorrentes  do  recesso forense,  a  compensação observa  -

rá  o  l imite  máximo de  15  (quinze)  dias ao ano.    (Texto  revogado pela Reso lução nº  136/

CSMPM)

§ 2º  A f ru ição  das folgas  compensatór ia s f icará  cond icionada ao interesse do serv i  -

ço ,  devendo ser  au tor izada pe lo Procurador-Geral  de  Just iça  Mili ta r ,  med ian te so l ic i t ação  do

in teressado,  fo rmulada  com antecedência mínima de  15 (quinze)  dias ,  sempre  que  o  per íodo  de

gozo for  superior  a  3  ( t r ês )  d ias .   (Texto revogado pela Resolução n º  136 /CSMPM)

§ 3º  As folgas  compensa tór ias  deverão  ser  u t i l izadas  no  prazo  de 12  (doze)  meses,

contados de sua aqu is ição .   (Texto revogado pela Resolução n º  136 /CSMPM)



§ 4º  A forma de  compensação  aos servidores  que  pa rt iciparem da esca la  de p lantão

deve respei tar  o  dispos to no  ar t igo  11-B da Por tar ia  PGR/MPU nº  707 ,  de  20 de dezembro  de

2006.   (Texto revogado pela Resolução n º  136 /CSMPM)

Art.  9º .  Esta  Reso lução  en trará  em vigor na  da ta de  sua publ icação ,  revogadas as

disposições  em con trár io .
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